
Informa

Violência Doméstica: Saiba como denunciar
No mês de conscientização sobre violência contra a mulher, confira canais
de denúncia a este e outros tipos de violência doméstica.

O mês em que a Lei Maria da Penha
(Lei 11.340/06), referência no combate
à violência contra mulher, completa 16
anos, é uma boa oportunidade para
conscientização e combate contra este
e outros tipos de violência doméstica.
Suspeita de algum caso? 
Não hesite em denunciar! 

O QUE É VIOLÊNCIA DOMÉSTICA?

Agressão física e psicológica ocorrida
dentro da residência entre casais,
crianças e idosos, ou vice-versa.

FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 Violência Física: contra
integridade física; 

Violência Psicológica: causa dano
emocional e a autoestima;

Violência Sexual: ofende a
liberdade sexual ou reprodutiva;

Violência Patrimonial: configura
subtração parcial ou total de
bens;

Violência Moral: configura injúria,
calunia ou difamação

 

 

CANAIS DE DENÚNCIA DE CASOS
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

Disque 190 (Polícia)

Disque 180 - Violência contra
mulher, criança ou idoso (*)

Disque 100 - Violação de Direitos
Humanos: crianças, adolescentes,
idosos e vulneráveis (*)

Acione o Conselho Tutelar
de sua cidade

Aplicativo "Proteja Brasil" e
"Direitos Humanos Brasil" 

www.secovipb.com.br
secovipb
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